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REQUERIMENTO Nº _______, de 27 de março de 2023. 

 

Requer ao Governo do Estado que promova 

campanhas em veículos institucionais e canais 

de tv e rádio do Tocantins sobre a 

conscientização do Transtorno do Espectro 

Autista (TEA). 

   
A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, após a 

anuência desta Casa de Leis, requer ao Governo do Estado que promova campanhas em 

veículos institucionais e canais de tv e rádio do Tocantins sobre a conscientização 

sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O transtorno do espectro autista (TEA) é um distúrbio do 

neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, manifestações 

comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, padrões de 

comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar um repertório restrito 

de interesses e atividades. 

A campanha tem o objetivo de levar informações para a população e combater a 

discriminação e o preconceito contra os indivíduos que apresentam o transtorno, dirimir 

algumas dúvidas e, sobretudo, quebrar algumas barreiras e preconceitos que essa 

população, infelizmente, ainda sofre.  

A Lei 13.146 de 06/07/2015 foi criada para promover em igualdade de condições 

todos os direitos e liberdades fundamentais da pessoa com deficiência, conforme descrito 

nos artigos 4º e 5º desta mesma lei: 

 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento 

desumano ou degradante. 

 

Ainda que o conhecimento sobre a existência do autismo seja geral, a maioria 

das pessoas sabe pouco a respeito da condição. É comum a reprodução de entendimentos 

e comportamentos que generalizam a comunidade com TEA de forma, muitas 

vezes, preconceituosa. Isso ocorre porque há uma desinformação de que pessoas com 

http://www.al.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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autismo se reduzem à sua condição, sendo incapazes e dependentes. Como resultado, 

a inclusão social se torna mais difícil para os membros desse espectro. 

Ante o exposto, solicito aos nobres Pares o apoio para a aprovação do 

presente requerimento. 

Vanda Monteiro 

Deputada Estadual 
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